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ATA DA PLENÁRIA DA XII REUNIÃO ORDINÁRIA DO BIÊNIO 2025/2027

Na quarta-feira dia 24 de setembro de 2025, às 14h 18min, aconteceu a XII Reunião Ordinária do Conselho Gestor do
Monumento Natural (MONA) dos Cânions do Subaé, do biênio 2025/2027 realizada no Auditório do Prédio do Arquivo
Público, Praça da Purificação, Santo Amaro/BA e conduzida pelo Presidente do Conselho Gestor Ezivaldo Freitas da
Silva. Os pontos de pauta abordados foram os seguintes: Abertura;1. Informes;2. Apresentação da Pesquisa Científica
"Classificação do grau de dificuldade de trilhas ecológicas no Monumento Natural dos Cânions do Subaé, BA" –
Marcus Vinicius Costa Almeida Junior (Universidade Federal do Recôncavo da Bahia – UFRB);3. Programação das
atividades das Câmaras Técnicas do MONA;4. O que ocorrer;5. Leitura e Aprovação da Ata. A abertura foi realizada
pela Sra. Geovanice Dias Vegas (Secretaria da Cultura e Turismo de Santo Amaro). No primeiro ponto de
pauta, o Sr. Ezivaldo passou a plenária os seguintes informes: Participou da Audiência Pública sobre
Unidades de Créditos Sustentáveis promovida pela empresa Penha Papéis e Embalagens Ltda em parceria
com a Brasil Mata Viva – BMV, na Câmara de Vereadores de Santo Amaro, em 29/07/2025; Foi publicada no
Diário Oficial do Estado de 06/08/2025 a Recondução do Conselho Gestor do Monumento Natural dos
Cânions do Subaé; Comunicou também sobre a saída do Conselho da Empresa Bracell Bahia Florestal,
conforme informação recebida via whatsapp pelo Conselheiro representante da empresa. Em seguida, o
espaço foi franqueado aos Conselheiros e visitantes para apresentarem seus informes: O Conselheiro Sr.
Alexandre Jader Ribeiro Sobrinho (Penha Papéis e Embalagens Ltda), reforçou a importância dos
conselheiros em participar da reunião do Conselho Gestor do Mona Cânions do Subaé, que acontecerá em
novembro, na data do dia 27/11/2025. O Conselheiro Sr. Eliezer Pereira da Motta (Abrigo São Domingos),
destacou a atuação da Coelba as margens da rodovia BA-084, o mesmo informou que a referida empresa
está realizando a poda de galhos de árvores e deixando os mesmo as margens da rodovia, ocasionando
assim a possibilidade de incêndios devido a queima desses galhos que vem sendo realizada pela população.
O Conselheiro Sr. Alexandre Jader Ribeiro Sobrinho (Penha Papéis e Embalagens Ltda) endossou a fala do
conselheiro Eliezer Pereira e ressaltou novamente a importância de se discutir tais ações, o mesmo também
frisou que a empresa Penha Papéis e Embalagens Ltda em casos de possíveis incêndios, só conseguirão
acionar a sua brigada se esses incêndios ocorrerem dentro da sua área de produção. O Conselheiro Sr.
Jorge Antônio Rocha de Oliveira (Secretária de Agricultura. Pesca, Meio Ambiente e Recursos Hídricos de
Santo Amaro), Salientou a importância do evento I Blitz Ambiental, que aconteceu em parceria da Empresa
Penha Papéis e Embalagens Ltda e o Município de Santo Amaro – BA. O Conselheiro Sr. Pedro Cerqueira
Melo (Agência de Defesa Agropecuária da Bahia –ADAB), realçou a importância dos conselheiros em
participarem da Conferência Territorial do Desenvolvimento Rural e Sustentável e solidário que acontecerá
no Município de Cruz das Almas- BA, na data a informar. No segundo ponto de pauta, Apresentação da
Pesquisa Científica "Classificação do grau de dificuldade de trilhas ecológicas no Monumento Natural dos
Cânions do Subaé, BA" – Marcus Vinicius Costa Almeida Junior (Universidade Federal do Recôncavo da
Bahia – UFRB). Na presente apresentação, o responsável pelo projeto destacou as áreas onde a pesquisa
será realizada, especificando os pontos dentro da poligonal do MONA dos Cânions do Subaé, bem como os
arredores, que serão analisados para a coleta de dados, os quais serão posteriormente utilizados na
discussão dos resultados. Ademais, o apresentador salientou que o objetivo principal da pesquisa é avaliar
as dificuldades das trilhas ecológicas no interior do MONA, incluindo a necessidade de implementação de
sinalizações de localização, pontos de primeiros socorros e locais destinados à coleta de resíduos. Também
foi destacado o interesse em identificar e catalogar espécies de flora endêmicas e ainda não catalogadas na
região. No terceiro ponto de pauta, foi informado pelo Sr. Ezivaldo Freitas da Silva a Programação das



atividades das Câmaras Técnicas do MONA; Em 10/09/2025 foi realizada a II reunião das Câmaras de
Educação Ambiental e de Riscos Ambientais do Conselho Gestor do MONA Cânions do Subaé com objetivo
de implementar novas ações até o mês de dezembro de 2025. A reunião teve como pauta: 1. II Blitz
Ambiental; 2. Faxinaço nas Cachoeiras do MONA; 3. Visita a outras áreas do MONA; 4. Curso de Condutor
de Trilhas e Caminhadas. Em seguida foi apresentado ao Conselho o Calendário de Ações das Câmaras
Técnicas 2025: Limpeza das Cachoeiras do MONA 03/10/2025; II Blitz Ambiental 05/10/2025; Visita ao
Cânion do Rio Peraúna 24/10/2025; III Reunião das Câmaras Técnicas 29/10/2025; Curso de Condutor de
Trilhas e Caminhadas 06 e 07/11/2025. A Sra. Geovanice Dias Vigas, (Secretaria da Cultura e Turismo de
Santo Amaro), falou da importância da criação de uma cooperação técnica entre o INEMA, a Prefeitura de
Santo Amaro – BA e a Empresa Penha Papéis e Embalagens Ltda, para possibilitar a viabilidade das ações
que ainda serão realizadas e que foram destacadas anteriormente. O Sr. Eliezer Pereira da Mota, questionou
sobre a ampliação da área do MONA Cânions do Subaé com base na pesquisa que está sendo desenvolvida
pelo Professor Marcus Vinicius Costa Almeida Junior da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
(UFRB) em parcerias com outros pesquisadores da mesma instituição. No quarto ponto de pauta, o que
ocorrer, foi sugerido pelo Conselheiro Sidney Santos de Jesus (Grupo de Capoeira e Manifestações
Culturais Tradição Quilombola) a temática: Bracell – Avanço no plantio de eucalipto e suas consequências,
impactos ambientais e contrapartida social. Sobre essa temática, o mesmo destacou sobre como o plantio
sem estudo e limitação do eucalipto pode ser prejudicial para os recursos hídricos como também para a flora
local do Município de Santo Amaro – BA, diante disso, o Sr. Sidney Santos, apresentou aos conselheiros
presentes na reunião a importância de solicitar que a Empresa Bracell Bahia Florestal, apresente um estudo
sobre os impactos do plantio de eucalipto no Município de Santo Amaro-BA. O mesmo também apresentou
ao conselho a necessidade e importância de solicitar que a referida empresa apresente ao Conselho Gestor
do MONA Cânions do Subaé, o motivo da sua saída do Conselho. Os encaminhamentos foram: 1 -
Elaboração de uma nota de repúdio ou de manifestação contra a saída da Empresa Bracell Bahia Florestal
do Conselho Gestor do Mona Cânions do Subaé. 2 - Solicitação para que a empresa acima referida
apresente ao Conselho um estudo sobre os impactos do plantio de eucalipto no Município de Santo Amaro-
BA. 3 - Solicitar que a mesma empresa apresente a este Conselho Gestor o motivo da sua saída deste
colegiado. No último ponto de pauta o Presidente do Conselho submeteu a Ata à apreciação da plenária que
foi aprovada por todos os presentes. Não havendo nada mais a declarar, o senhor Ezivaldo encerrou a
reunião e para constar, eu Jhon Allas Sacramento Pereira, lavrei a presente Ata, que após lida e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente do Conselho, e será anexada lista de presença para que a mesma
produza os seus efeitos legais.
 
Santo Amaro, 24 de setembro de 2025.
 
Ezivaldo Freitas da Silva
Presidente do Conselho Gestor do
Monumento Natural dos Cânions do Subaé
INEMA/DISUC/CGEUC
 
 
Jhon Allas Sacramento Pereira
Secretário Executivo Pro Tempore do Conselho Gestor do
Monumento Natural dos Cânions do Subaé
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do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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